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INDICAÇÃO Nº 157/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico
ao  Ministro  do  Esporte,  Exmo.  Sr.  Andre  Luiz  Carvalho  Ribeiro   (  André
Fufuca),  ao  Senador  da  República,  Exmo.  Sr.  Weverton  Rocha Marques  de
Sousa, e ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral,
a  realização de parceria  para  a  implementação de um núcleo  TEAtivo  em
Imperatriz, com gestão municipal.

         
 

Justificativa

           O TEAtivo é um programa de política pública criado pela Secretaria
Nacional do Paradesporto (SNPAR) que tem como objetivo permitir o acesso
gratuito a atividades físicas, esportivas e de lazer para crianças e adolescentes
autistas com idade entre 5 e 18 anos. 
            Visando democratizar o acesso às práticas esportivas, de atividade física
e de lazer especializadas e ao convívio social adequado, como instrumento de
desenvolvimento global e inclusão social, contribuindo assim, para a efetivação
dos direitos e da construção da cidadania das pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA).

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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